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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 170/2006

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Tábua aprovou, em 30 de Junho de 2005,
a suspensão parcial do respectivo Plano Director Muni-
cipal em vigor, na área delimitada na planta anexa à
presente resolução, pelo prazo de dois anos, e o esta-
belecimento de medidas preventivas para a mesma área
e pelo mesmo prazo.

O município de Tábua dispõe de Plano Director
Municipal (PDM) ratificado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 107/94, de 28 de Outubro, alterado
por deliberações da Assembleia Municipal de Tábua
de 30 de Setembro de 1999 e de 23 de Fevereiro de
2001, publicadas, respectivamente, no Diário da Repú-
blica, 2.a série, de 17 de Maio de 2000 e de 12 de Abril
de 2001, e encontra-se parcialmente suspenso, nos ter-
mos definidos na Resolução do Conselho de Ministros
n.o 188/2004, de 2 de Dezembro.

A presente suspensão e estabelecimento de medidas
preventivas relaciona-se com a revisão do PDM, actual-
mente em curso, tendo como objectivo viabilizar um
correcto desenvolvimento do tecido empresarial e
industrial do concelho face às novas vias de comunicação
entretanto implantadas.

O município fundamenta a suspensão parcial do PDM
na verificação de circunstâncias excepcionais de alte-
ração significativa das perspectivas de desenvolvimento
económico-social local incompatíveis com as opções do
PDM em vigor, cuja área afectada ao uso industrial
já se encontra esgotada, havendo necessidade de criação
de um espaço industrial para a localização de empresas
«grandes consumidoras de espaços», que o actual Plano
não contemplou.

O estabelecimento de medidas preventivas, que
resulta da suspensão do PDM de Tábua, nos termos
do n.o 4 do artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de
22 de Setembro, com a redacção conferida pelo Decre-
to-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, tem por objec-
tivo evitar a alteração das circunstâncias e das condições
de facto existentes que possam limitar a liberdade de
planeamento ou comprometer ou tornar mais onerosa
a revisão do PDM, actualmente em curso.

Refira-se que a suspensão parcial do PDM de Tábua
não vem, no entanto, suspender as condicionantes legais
existentes, nomeadamente as áreas de servidão estabe-
lecidas ao abrigo da Lei do Património Cultural.

Verifica-se a conformidade do texto regulamentar das
medidas preventivas com as disposições legais em vigor,
com excepção do n.o 1 do artigo 1.o, que colide com
o disposto no n.o 4 do artigo 107.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro (RJIGT).

Nos últimos quatro anos a área em causa não esteve
sujeita a medidas preventivas.

A presente suspensão parcial foi instruída com a cola-
boração da Comissão de Coordenação e Desenvolvi-
mento Regional do Centro, nos termos do n.o 3 do
artigo 96.o do RJIGT.

Considerando o disposto na alínea b) do n.o 2 e no
n.o 4 do artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22
de Setembro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar a suspensão parcial do Plano Director

Municipal de Tábua, pelo prazo de dois anos, na área

delimitada na planta anexa à presente resolução e que
dela faz parte integrante.

2 — Ratificar o estabelecimento de medidas preven-
tivas para a mesma área, por igual prazo, cujo texto
se publica em anexo à presente resolução e que dela
faz parte integrante.

3 — Excluir de ratificação o n.o 1 do artigo 1.o das
medidas preventivas.

Presidência do Conselho de Ministros, 30 de Novem-
bro de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.

ANEXO

Medidas preventivas

Artigo 1.o

Âmbito material

1 — As medidas preventivas consistem na proibição
das acções que não concorram para a actual estratégia
de desenvolvimento económico e social do concelho
prosseguidas pela revisão do PDM e incompatíveis com
as opções do actual Plano e que contribuíram para a
abertura do procedimento de revisão.

2 — Sem prejuízo de quaisquer outros condiciona-
lismos legalmente exigidos, ficam sujeitos ao parecer
vinculativo, na área identificada na planta com a letra A,
da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Centro (CCDR do C) os seguintes actos
ou actividades:

a) Operações de loteamento e obras de urbanização;
b) Obras de construção civil, com excepção das que

estejam sujeitas apenas a um procedimento de comu-
nicação prévia à Câmara Municipal;

c) Trabalhos de remodelação de terrenos;
d) Obras de demolição de edificações existentes,

excepto as que, por regulamento municipal, possam ser
dispensadas de licença ou autorização;

e)Derrube de árvores em maciço ou destruição de
solo vivo e do coberto vegetal.

3 — Na área identificada na planta com a letra B
são proibidos os actos ou actividades mencionados no
n.o 2 anterior.

Artigo 2.o

Âmbito territorial

As áreas identificadas na planta anexa com as letras A
e B correspondem ao território sujeito a medidas pre-
ventivas, coincidente com a área objecto de suspensão
parcial do PDM.

Artigo 3.o

Âmbito temporal

O prazo de vigência das medidas preventivas é de
dois anos a contar da data da sua publicação no Diário
da República, prorrogável por mais um ano, nos termos
da lei, caducando com a entrada em vigor da revisão
do Plano Director Municipal.
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.o 241/2006
de 26 de Dezembro

O edifício do extinto Convento do Carmo, sito em
Torres Novas, foi cedido à Irmandade da Santa Casa
da Misericórdia de Torres Novas nos termos da Carta
de Lei de 21 de Junho de 1866, publicada no Diário
de Lisboa, n.o 147, de 4 de Julho de 1866, com o objectivo
de nele ser instalado um hospital. A referida Carta de
Lei estabeleceu a reversão do edifício para o Estado
caso ocorresse uma utilização para fins diversos daqueles
que motivaram a doação.

Volvido mais de um século, a Santa Casa da Mise-
ricórdia de Torres Novas deixou de ter instalado qualquer
hospital no referido Convento por força da construção
do novo hospital de Torres Novas, encontrando-se o edi-
fício devoluto.

Por outro lado, o município de Torres Novas pretende
adquirir o citado edifício para nele instalar os Paços
do Concelho, prontificando-se a disponibilizar instala-
ções para os Serviços de Registos e Notariado, actual-
mente a funcionar no edifício do Tribunal Judicial da
Comarca de Torres Novas. O município de Torres Novas
compromete-se ainda a proceder à recuperação do imó-
vel onde se encontra instalado aquele Tribunal. Desta
forma, o Ministério da Justiça passa a dispor da tota-

lidade do imóvel onde funciona o Tribunal Judicial da
Comarca de Torres Novas, podendo assim dotar esse
espaço de maior funcionalidade.

Tal solução permitirá não só a recuperação do imóvel
do antigo Hospital de Torres Novas como a moder-
nização do Tribunal daquela comarca.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Remoção do ónus de reversão

É removido o ónus de reversão a que, por força da
Carta de Lei de 21 de Junho de 1866, publicada no
Diário de Lisboa, n.o 147, de 4 de Julho de 1866, o
imóvel sito no Largo das Forças Armadas, em Torres
Novas, descrito na Conservatória do Registo Predial de
Torres Novas sob o n.o 1651/070504, inscrito a favor
da Santa Casa da Misericórdia de Torres Novas pela
apresentação n.o 14/070504, por doação do Governo
Português, se encontra sujeito.

Artigo 2.o

Propriedade

A remoção do ónus de reversão prevista no artigo
anterior confere à Santa Casa da Misericórdia de Torres
Novas a plena propriedade sobre o prédio.

Artigo 3.o

Cancelamento

O presente decreto-lei constitui título bastante para
o cancelamento do ónus de reversão, na Conservatória
do Registo Predial de Torres Novas, pela Santa Casa
da Misericórdia de Torres Novas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de
Novembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos.

Promulgado em 7 de Dezembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 13 de Dezembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1431/2006
de 26 de Dezembro

Pela Portaria n.o 815/2001, de 25 de Julho, foi criada
a zona de caça municipal de Proença-a-Nova (processo
n.o 2601-DGRF), situada no município de Proença-a-
-Nova, e transferida a sua gestão para a Câmara Muni-
cipal de Proença-a-Nova.


